
 

                 CÂMARA DOS DEPUTADOS  

 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CDC AO PL Nº 1.694, DE 2011 

 

 Acresce artigo à Lei nº 4.591, de 16 de 
dezembro de 1964, que dispõe sobre o condomínio 
em edificações e as incorporações imobiliárias. 

 

 

O Congresso Nacional decreta:  

“Art.1.º Esta Lei acresce o art. 12-A à Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964, para 

dispor sobre a responsabilidade pelo pagamento das quotas de rateio das despesas 

de condomínio edilício.  

Art.2º A Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964, passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 12-A:  

Art. 12-A. Até a entrega da unidade autônoma em edificação condominial a ser 

construída, em construção ou já construída ao respectivo proprietário, 

promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário dos direitos sobre 

tal bem imóvel, caberá ao incorporador concorrer para as despesas do 

condomínio edilício, respondendo pelo pagamento das quotas-partes 

pertinentes fixadas em convenção de condomínio relativas ao período que 

anteceder a entrega.  

Parágrafo único. No caso do adquirente descumprir as obrigações que 

precedem a entrega da unidade autônoma, previstas nos contratos de compra 

e venda e de financiamento imobiliário, ou se por qualquer motivo a entrega for 

retardada por culpa do adquirente, recai sobre ele a responsabilidade pelo 

pagamento das quotas-partes”. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação”.  

Sala da Comissão, em 30 de agosto de 2017. 

 

Deputado RODRIGO MARTINS 
Presidente 


